
CONTRATO ADMINISTRATIVO N® /20

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇO N°
FAZEM ENTRE SI PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

CRENTES/MA

/ QUE

DOS EMPRESAE A

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã,

102, Centro - São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ROMULO COSTA ARRUDA, brasileiro, casado, agente

político, portador do CPF n°. 028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa

 , inscrita no CNPJ/MF sob o n°

CEP  ,

,  doravante designada CONTRATADA, neste ato

 , portador da

 , e CPF n®

 , Portador
  e CPF N°.

, tendo em vista o que

e em observância às disposições da Lei n°

14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente

Inexigibilidade n®

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

objeto

. n®,  sediada na Av.
Bairro:

representado por seu Diretor Superintendente, Sr(a).

Carteira de Identidade n®. , expedida pela

, e por seu Diretor Técnico
Carteira de Identidade n®.

, ambos residentes e domiciliados em
consta no Processo administrativo n®

, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas./

éde ContratoTermo1.1. O do presente a

 , no exercício de

 , conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo.

1.2. Discriminação do objeto:

Item Descrição dos serviços



2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará por 

) meses, após a assinatura do contrato e poderá ser prorrogado, a critério da

Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n°

14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

O  valor do presente Termo de Contrato é de R$ 3.1.

3-

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

, conforme consta no Termo/ /5.1. O prazo para o pagamento será até dia

de Referência.

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo

a este Contrato/Edital.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo ao Aviso de Dispensa.



10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO,

lü.l. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Nomeada pela Portaria

Aviso de dispensa.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

11,1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

11.1.2. Executar o objeto do instrumento de contrato conforme especificações descritas em sua Proposta

de Preços;

11.1.3. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados a CONTRATANTE, por dolo ou

culpa, bem como por aqueles que venham a ser causado por seus prepostos, ressalvada a hipótese de

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovada;

11.1.4. Não transferir a terceiros, no lodo ou em parte, o objeto da contratação;

11.1.5. Arcar com as despesas decorrentes da execução do objeto, como transporte, encargos fiscais,

sociais, trabalhistas, seguros, instalação e quaisquer outras despesas decorrentes da contratação;

11.1 6. Indicar preposto, com atendimento presencial, informando telefone fixo, telefone celular e

endereço eletrônico para contato com a CONTRATADA, comunicando qualquer alteração que venha a

ocorrer nesses dados;

11.1.7. Disponibilizar suporte técnico através de e-mail, telefone ou acesso remoto.

. na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do/

11.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

11.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do Contrato;

11.2.2. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução efetiva do objeto,

podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos do Contrato;

11.2.3. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos no

instrumento de contrato, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

11.2.4. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do

contrato;

11.2.5. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela CONTRATADA;

11.2.6. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizar o objeto da contratação, nos

termos da Lei;

11.2.7. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE,

quando necessário para a execução do objeto;

11.2.8. Receber o objeto em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e

demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA;



12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a Contratada à

aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em

atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a

partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

12.2. Além das multas aludidas no item anterior,  a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à

Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:

a) advertência escrita;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo de até 05 (cinco)

anos;

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração

Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado cumpra as condições de

reabilitação.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138. inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;



14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n® 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo

as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei

nM 4.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual

teor. que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

dedeSão Pedro dos Crentes - MA,

Responsável Legal da Contratante
xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Prefeito Municipal

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Fiscal de Contratos

Responsável Legal da Contratada
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx


